PROJETO DE LEI Nº 613, DE 2017

Classifica como "Município de Interesse Turístico" o Município de Itajobi/SP

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado como “Município de Interesse Turístico” o Município de Itajobi/SP.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

                 Em 22 de junho de 1884, Inácio Nantes da Costa e sua mulher, oficializaram a doação de "quarto de légua em quadra" a Nossa Senhora Aparecida, para formação de um patrimônio em seu louvor, na fazenda Campo Alegre.


                 O patrimônio iniciava próximo da confluência do córrego do Papagaio com Monjolinho, limitando-se a  grosso modo, com os córregos da Cisterna e da Queixada, que hoje correm na periferia da cidade.


                Com a colaboração das famílias Ferreira de Toledo, Costa Ribeiro, Cardoso de Matos, Machado de Oliveira, Ribeiro Ferraz, Machado Magalhães, Tripeno e Sene, foi construída a capela dedicada à Santa padroeira.


                 Em 1894 foram chegando novos moradores, principalmente emigrantes Italianos, Alemães e Sírios, que impulsionaram a agricultura e o comércio.
O Distrito de Paz foi criado em agosto de 1906, alterando-se-lhe o nome de Campo Alegre das Pedras para Itajobi, que segundo Theodoro Sampaio vem do tupi, “itá- jubi", que significa "pedra preciosa".


                 Sua elevação a Município deu-se em outubro de 1918, abrangendo naquela época os territórios de Mundo Novo (hoje Município de Urupês), Roberto (atualmente anexado ao Município de Pindorama) e Marapuama, que conserva como Distrito de Itajobi.


Itajobi tem uma população de 14.556 habitantes, seus municípios limítrofes são Catanduva, Marapoama, Pindorama, Novo Horizonte, Itápolis, Santa Adélia e Borborema, estando a 400 km da Capital do Estado.

 O turismo de negócios é um dos segmentos mais importantes e de maior vitalidade para a economia atual, e Itajobi tem representado bem seu papel nesse trabalho. 

     
Conhecida como a “Capital Mundial do Limão”, sobressaindo-se na produção de lima ácida (Limão Tahiti), Itajobi produz cerca de 900 mil toneladas de limão por ano. E quase 2000 pessoas trabalham neste segmento, transformando-se em um dos maiores produtores mundiais.
Quase toda a população rural de Itajobi é envolvida na produção do limão, que são comercializados não somente para importação, mas também para exportação, uma conquista importante para o turismo de negócios de Itajobi, visto que ao longo da última década, o mercado externo se tornou um grande cliente dos produtores da região. 

Destaque também para a produção de laranja e cana-de-açúcar, que também tem seu percentual de contribuição para o turismo de negócios e aumento de renda e trabalho no município de Itajobi, bem como às Indústrias de confecção e metalurgia. 

Na cultura, Itajobi é berço de conhecidos ícones da música sertaneja, tais como: Liu e Léo, Zico e Zeca, Viera e Vierinha, Abel; tanto que até ganharam um tributo na cidade para homenageá-los.

Em eventos, o município tem o Itajobi Fest Car, campeonato de sons e rebaixados, realizado no Recindo de Rodeio de Itajobi, responsável por atrair grande número de público que surgem de toda região do Estado. 

O Itajobi Rodeo Music é festa tradicional no município, realizada no Recinto de Exposições de Itajobi, que além de contar com apresentação de Rodeio, conta com atrações da musica sertaneja, praça de alimentação com barracas típicas, entre outros.

Evento muito aguardado em  Itajobi,  são as cavalgadas, que relembram os cavaleiros que transportavam os gados de uma fazenda para outra, realizando determinado trajeto que se finaliza com a tradicional queima do alho, resgatando uma antiga manifestação cultural.
O município possui infraestrutura em hotéis e restaurantes adequadamente preparados para o melhor atendimento de seus turistas. 

Diante do exposto, solicito a Vossas Excelências a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei, classificando como “Município de Interesse Turístico” o Município de Itajobi/SP.

Sala das Sessões, em 3/7/2017.
a) Marco Vinholi - PSDB

